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Fago saber que a Camara Municipal de Guanhées, Estado de Minas Gerais,
aprovou, € eu, sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. O Regime de Previdéncia Social dos Servidores Publicos do
Municipio de Guanhaes, de carater contributivo e de filiagao obrigatéria, destina-se
a assegurar a cobertura dos beneficios de aposentadoria € penséo na forma de lei
especifica.

Art. 2°. O Plano de Custeio do Regime de Previdéncia Social dos Servidores
Publicos do Municipio de Guanhées sera financiado mediante recursos
provenientes do Municipio, através dos 6rgaos dos Poderes Legislativo e Executivo,
inclusive de suas autarquias e fundagdes e das contribuicbes sociais obrigatérias
dos segurados ativos7/ inativos e dos pensionistas, além de outras receitas que lhe

|

forem atribuidas. /

Paragrafo unico As contribuicbes do Municipio, através dos o6rgéos dos
Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundagdes, bem
como a do pessoal ativq7 inativo e do pensionista somente poderdo ser utilizadas
para pagamento de beneﬂclos prev:dencnénos de que trata esta Lei, ressalvadas as
despesas admlnlstratiyaé -
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Art. 3°. A contribuigdo mensal dos segurados, para a manutengdo do regime
de previdéncia de que trata esta Lei, corresponde a aliquota de 11% (onze por
cento), incidente sobre a base de calculo das contribuigées, conforme previsto em
lei, como também sobre a gratificagéo natalina.

Art. 4°. A contribuicdo mensal do Municipio através dos 6rgaos dos Poderes
Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundacdes para a
manutencdo do regime de previdéncia social de que trata esta Lei, dar-se-a4 nas
mesmas bases das contribuicdes dos segurados, conforme disposto no artigo 3°
desta Lei.

PN Art. 5°. O Municipio é responsavel pelo pagamento dos beneficios
concedidos até a data de entrada em vigor desta Lei e daqueles cujos requisitos
necessarios a sua concessdo foram implementados até esta data, bem como pela
cobertura de eventuais insuficiéncias financeiras do regime de previdéncia de que
trata esta Lei.

Paragrafo unico Eventuais insuficiéncias financeiras do regime de
previdéncia de que trata esta Lei poderdo, quando for o caso, ser financiadas em
até 35 (trinta e cinco) anos.

Art. 6°. A taxa de administracdo destinada ao custeio do Regime Préprio de
Previdéncia dos Servidores do Municipio de Guanhéaes corresponde ao percentual
de 7% (sete por cento) das contribuigbes do Municipio e dos segurados.

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagcdo, produzindo
efeitos financeiros a partir do primeiro dia do més seguinte ao nonagésimo dia
daquela publicac¢ao.

Prefeitura Municipal de Guanhaes, 27 de marco de 2002.
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